
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÀO FRANCISCO DO BREJÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL

I.El MUNICIPAL N° 140/2009. de 09 de março dc 2009

LM5POE SOBRE A CRIAÇÃO DE GRAU  H Ca ÇÃO FUNCIONAL 

PARA FUNCIONÁRIOS DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÀO/MA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO -  

Estado do Maranhão, rio uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber 

que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art.1° - Fica fixado os salários dos servidores da CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO BREJÃO. nos vafcres seguintes

I- Secretario Legislativo -  R$ 577,00

II- Auxiliar Administrativo -R$511,00

ID- Auxiíiar de Serviços Gerais R$ 465.00

IV- Vigia ~ R$ 46S,00

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puülicaçáo 

Art 3Ö - Revoguem-se todas as disposições err> contrário

G A B IN ET E  D O  P R E FE IT O  M U N IC IP A L  DE SÃO  FR A N C ISC O  DO  B RE JÃ O ,

Esiadn do Maranhãkv aos 09 (nove) dias (k i mé* de março de 2009
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ALEXANDRE ARÄÜJO DOS SANTOS 

PREFEITO m W c íPAL ‘


